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HOMOLOGAÇÃO 
 

 
HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitação n.º 04/2025, para que surta seus efeitos 
jurídicos e legais, para a contratação nos presentes autos deste procedimento. 
 

 

Major Vieira, 04 de julho de 2025. 
 
 
 

SILVIO KIZEMA  
PRESIDENTE DA CÂMARA 

__________________________________________________________________________ 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 04/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 04/2025 

 

 
Objeto: Contratação de empresa para confecção de Placa de aço inox polido com tamanho 
aproximado de 30x20cm, acondicionada em estojo de veludo, com gravação em baixo 
relevo de mensagem que consta junto ao termo de referência anexo, no valor de R$ 460,00 
(quatrocentos e sessenta reais); 
 

Prestador do Serviço: MAURINA FOTOGRAFIAS LTDA - 01.370.507/0001-08 - Av. Barão do Rio 
Branco, nº 404, Centro, Caçador/SC 
 

Termo de Ratificação: Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo recebido PARECER 
TÉCNICO da Comissão Responsável pela Licitação, quanto à análise da presença dos requisitos 
exigidos pela Lei n.º 14.133/2021, e Decreto municipal n.º 3.064/2024, acolhendo o 
PARECER JURÍDICO da Assessoria Jurídica, que verifica a inexistência de óbices legais, 
RATIFICO a referida dispensa da licitação e autorizo a despesa encaminhando o presente 
processo para o Departamento competente para as devidas providências quanto a 
contratação do objeto em epígrafe. 
 

Major Vieira, 04 de julho de 2025. 
 
Publique-se. 
 

SILVIO KIZEMA  
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 
 


